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O departamento de P&D vem através deste documento informar sobre a conversão de 

aquecedores a gás. 

Em atendimento ao posicionamento do INMETRO órgão vinculado ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, responsável por monitorar a qualidade 

e funcionamento dos produtos no Brasil que emitiu nota expondo os riscos envolvidos 

na conversão do tipo de gás e, que evidenciando que não é recomendada a conversão 

do aparelho. 

Link: 

 http://www2.inmetro.gov.br/pbe/novidades_detalhe.php?i=MTI 

A Komeco comunica sua rede credenciada que a conversão dos aquecedores a gás 

novos está vetada até segunda ordem. 

Entende-se como aquecedores a gás novos todo aparelho que não foi instalado no gás 

original. Aparelhos já instalados podem ser convertidos por solicitação do consumidor, 

ou companhia de distribuidora de gás local. 

A empresa convertedora deve utilizar apenas peças adquiridas na rede autorizada 

Komeco e, também será responsabilidade da convertedora todo o procedimento que 

deve ser executado por mão de obra qualificada com supervisão e acompanhamento 

de mão de obra habilitada. 

A conversão realizada de forma errada ou indevida pode levar riscos ao consumidor, 

aparelho e também ao profissional. 

Riscos envolvidos na conversão indevida: 

Explosões; 

Vazamentos de gás; 

Excesso de chama; 

Excesso de monóxido de carbono; 

Falha na ignição; 

Falha durante o funcionamento; 

Ruídos; 

Desgaste precoce do equipamento; 

Em caso de dúvidas entre em contato nosso SAT (0800 707 4350 ou 4007 1351) 

 

Departamento de Engenharia e P&D, 31 de julho de 2015. 
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